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Paraguaçu Paulista, 09 de janeiro de 2.014. 

  

 

 
RESPOSTA DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
 
     

REF.: PREGÃO Nº 056/2013 
    PROCESSO N.º 140/2013 

 

 

    Prezados Senhores 

 
 
    Tendo em vista, pedido de esclarecimento da empresa Banco 
Santander (Brasil) S/A, na data de 08 de janeiro de 2014, temos a informar o que segue: 
  

1 - Pergunta: Quais os tributos e taxas serão envoltos pelo contrato?  
Resposta: Conforme anexo I do Edital, (imposto predial, imposto territorial, taxas 
mobiliárias, ISS estimado, ISS variável e ISS fixo). 
 

2 - Pergunta – Qual o valor máximo a ser praticado pela Prefeitura  a título de tarifa 
unitária para renumeração da contratada por documento compensado? 
Resposta: O orçamento prévio da Prefeitura tem o valor médio da tarifa de R$ 2,25, não 
foi estabelecido no edital o valor máximo da tarifa. 
 
3 - Pergunta: A execução dos serviços depende do envio de Ordem de Serviços? Qual o 
prazo que dispõe a Prefeitura para encaminhar a Ordem de Serviços? 
Reposta: Sim, sendo encaminhada em até 2 (dois) dias úteis, após assinatura do 
contrato. 
 

 
4- Pergunta: Está correto o entendimento que o envio de profissional da contratada in loco 
será substituído por atendimento remoto (contato com equipe técnica especializada)? 

     Resposta: Sim 
 
  

5 – Pergunta: A prefeitura manterá conta bancária junto a contratada para organizar o 
fluxo financeiro de repasse e desconto da tarifa? 

     Resposta: Sim 
   
     6 – Pergunta: O repasse do montante arrecadado será realizado em D+1? 
     Resposta: Sim 
  
     7 - Pergunta: A quem compete a postagem (e custos) dos documentos de arrecadação? 
     Resposta: A Contratada (Banco) 
  
     8 – Pergunta: Será admitida a postagem via FAC se Aviso de Recebimento? 
     Resposta: Sim 
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9 - Pergunta – Em relação ao item 1.2 “f” do edital, pergunta-se: será admitida a 
apresentação da Certidão Conjunta expedida pelas entidades ali indicadas? 

     Resposta: Sim 
  

 
 
   Na certeza de termos prestado o esclarecimento solicitado, cujo teor deu-se 
conhecimento aos demais interessados, subscrevemo-nos. 
 

Atenciosamente, 

 

Ricardo Cordeiro Custodio 

Pregoeiro 

 

 


